
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIAMIRA 
ESTADO DO PARA 

LEI N. 452/92 	 ALTÂJYIIRA-PA, 16 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Dispe sobre a alienação de uni Imóvel 
Urbano do Património Municipal e da 
outras providnc ias. 

O Prefeito Municipal de Altamira, Sr. ARMINDO DOCITEU DE 
NARDIN, no uso de suas atribuiçes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Altaniira, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar por VENDA um Imóvel Urbano do Património Municipal, em fa 
vor do Sr. FRANCISCO DAS CEAGAS SOUZA OLIVEIRA. 

Art. 2 - O referido Imóvel está localizado à 29 Alameda 
s/nQ., com as seguintes características: área total de 123,99 me 
tros quadrados (CENTO E VINTE E TRÊS INTEIROS E NOVENTA E NOVE 
DÉCIMOS), com as seguintes dimenses e limites: FRENTE: com a 2 
Alameda, onde mede 7,00 metros; LADO DIREITO: com o Sr.Antonio Car 
los Alves Caçador, onde mede 18,70 metros; LADO ESUQERDO: com o 
Sr. Jonas José da Silva, onde mede 17,50 metros; FUNDOS: com quem 
de direito, onde mede 6,70 metros. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altamira, aos 16 dias 
do m&s de Dezembro de 1.992. 
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